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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP 
PALÁCIO DA LIBERDADE 

F S L  

MOÇÃO Nº 350/2019 

Assunto: Moção Congratulatória pelo Dia da Juventude do Brasil, comemorado anualmente em 22 de 

setembro. 

 

REQUEREMOS, cumpridas as formalidades regimentais, seja constado 

na Ata dos trabalhos desta Sessão o registro de Moção Congratulatória pelo Dia da 

Juventude do Brasil, comemorado anualmente em 22 de setembro. 

A juventude brasileira possui um histórico de grandes lutas e é precursora 

de importantes mudanças políticas no cenário nacional. Assim, o Dia da Juventude do 

Brasil objetiva justamente homenagear toda essa história. 

A data, impulsionada pelo Dia Internacional da Juventude, comemorado 

em 12 de agosto, é útil para homenagear e conscientizar as pessoas sobre a enorme 

importância e poder de mobilização deste grupo, que deve ser educado com 

responsabilidade, pois representa o futuro de nossa nação. 

Desta forma, parabenizamos todos os jovens de nossa cidade que lutam 

e perseveram mesmo em meio às dificuldades do dia a dia. 

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS que sejam adotadas 

as providências habituais para a divulgação da presente manifestação. 

 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 2019. 

 

 

ABNER DE MADUREIRA 
Vereador - PL 

Presidente 

Tramitado em Sessão 

(   ) Aprovado 

(   ) Rejeitado 

(   ) Retirado 


